
PORTARIA

PORTARIA nº 01, de 10 de maio de 2021. 
“Dispõe sobre a nomeação de Presidentes e Membros das Comissões

Permanentes da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil de
Santana do Ipanema AL”.

RAUL TEODOSIO MONTEIRO JUNIOR, Presidente da Subseção
da Ordem dos Advogados do Brasil de Santana do Ipanema, estado de
Alagoas,   no   uso   das   atribuições   legais   e   regimentais   que   lhe   são
conferidas;

CONSIDERANDO   a   necessidade   de   nomeação   de   Presidentes   e
Membros  das  Comissões  Permanentes  da  Subseção  da  Ordem dos
Advogados do Brasil de Santana do Ipanema/AL.

RESOLVE:

Artigo 1º.  Destituir  e  Nomear os  seguintes  advogados relacionados
para   comporem   a   COMISSÃO   DA   MULHER   ADVOGADA   da
Subseção   da   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   de   Santana   do
Ipanema/AL, estado de Alagoas, para o triênio 2019/2021, delegando
lhes a autonomia necessária para a defesa das atribuições relacionadas
a esta Comissão:

I   –   Destituir   do   cargo   de   presidente   da   comissão   Ana   Caroline
Carvalho Silva OAB/AL 17.877.

II  –  Nomear  presidente  da   comissão  VIVIANE SANTOS ALVES
TAVARES OAB/AL N° 17.689 – Presidente

III  KARLEANE OLIVEIRA CAMPOS OAB/AL N° 17.541 Vice
Presidente

IV  JOSANE RODRIGUES PEREIRA OAB/AL N° 17.034 como
Membro

V      MAYARA   DE   LIMA   SANTOS   OAB/AL   N°   18.247,   como
Membro;

Artigo 2º. Determinase que esta seja divulgada e publicada no mural
da   sede   administrativa   da  Subseção  da   Ordem  dos  Advogados   do
Brasil de Santana do Ipanema/AL.

Artigo 3º.  Esta  Portaria  entra em vigor na data  de sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Santana do Ipanema/AL, em 10 de maio de 2020. 

RAUL TEODOSIO MONTEIRO JUNIOR
Presidente da Subseção da Santana do Ipanema/AL

PORTARIA

PORTARIA nº 02 , de 10 de maio de 2021. 
Dispõe sobre a nomeação de Presidentes e Membros das Comissões

Permanentes da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil de
Santana do Ipanema  AL”.

RAUL   TEODOSIO   MONTEIRO   JUNIOR,   Presidente   da
Subseção   da   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   de   Santana   do
Ipanema,   estado   de   Alagoas,   no   uso   das   atribuições   legais   e
regimentais que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de Presidentes e
Membros das Comissões Permanentes da Subseção da Ordem dos
Advogados do Brasil de Santana do Ipanema/AL.

RESOLVE:

Artigo   1º.   Nomear   os   seguintes   advogados   relacionados   para
comporem a COMISSÃO DO DIREITO PREVIDENCIÁRIO da
Subseção   da   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   de   Santana   do
Ipanema/AL,   estado   de   Alagoas,   para   o   triênio   2019/2021,
delegandolhes   a   autonomia   necessária   para   a   defesa   das
atribuições relacionadas a esta Comissão:

I. Leandro   da   Silva   Ribeiro   OAB/AL   n.º   8.091,   como
Presidente;

II. Ana Kleíne Soares  Pereira OAB/AL n.º  14.146,  como
Vice Presidente;

III. Pablo Gabriel Ramos Beserra OAB/AL n.º 17.866, como
Secretário;

IV. Thais   Barreto   Medeiros,OAB/AL   n.º   7348.   Como
membro;

V. Leonardo  Pacifico  Aquino  OAB/AL n.º   12.821,   como
membro,

Artigo 2º. Determinase que esta seja divulgada e publicada no
mural   da   sede   administrativa   da   Subseção   da   Ordem   dos
Advogados do Brasil de Santana do Ipanema/AL.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Santana do Ipanema/AL, em 10 de maio de 2021. 

RAUL TEODOSIO MONTEIRO JUNIOR
Presidente da Subseção da Santana do Ipanema/AL.
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